
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Vice Presidência de Tecnologia
Ao Pregoeiro,

 
 
Restituímos o presente processo, em atenção ao solicitado no despacho 115266579, onde informamos que após análise

dos documentos de Habilitação Técnica dos Lotes 01 e 02, conforme indexadores (115005113, 115008426, 115266422), restou
pacífico que o licitante BY SEVEN CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (14.533.121/0001-03) ESTÁ
QUALIFICADO tecnicamente para o objeto do Lote I e, NÃO ESTÁ QUALIFICADO para o objeto do Lote II, podendo ser dado o
devidos encaminhamento visando prosseguimento do certame.

 
Para justificar o resultado supracitado, informamos que para ambos Lotes, foram apresentados atestados de qualificação

técnica das empresas COMFRIO FOOD SERVICE LTDA. (116980954), MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
CONSUMO LTDA. (116980568), BECOMEX CONSULTORIA LTDA. (116981028) e PORTOBELLO (116980243). Com o objetivo
de reforçar a legitimidade dos atestados apresentados, foram solicitados cópias dos contratos associados aos mesmos em diligência ao
Pregoeiro, que foi tempestivamente respondida pela licitante.

 
Ao analisarmos os contratos e notas fiscais enviadas, encontramos inconsistência entre esses documentos e o atestado

apresentado pela empresa Portobello, em que este último apresenta informação sobre prestação de serviços continuados em suporte
MySQL, conforme requisito de habilitação técnica necessário, porém não foram encontradas referências nos documentos de contratos
e termos aditivos apresentados na diligência realizada, apenas um print de tela com o resultado de alguns comandos que não garante
que tais ambientes de fato estejam associados ao contrato vinculado ao atestado apresentado. Verificamos na análise que o contrato em
voga está associado a Proposta Comercial e Técnica 1368.17, cujo escopo não indica o MySQL como parte da prestação dos serviços:

 

 
 
Diante do exposto, o entendimento é que não foi atendido o item 19.3.4 do Termo de Referência (110754938), transcrito

abaixo:

 

19.3.4. Comprovar experiência na gestão, administração, monitoramento e tunning de múltiplas instâncias do banco MySQL, por
serviço continuado executado por no mínimo 1 ano.



 

 
(Assinado eletronicamente)
Daniel Luzente de Lima.

Diretor de Infraestrutura Tecnológica
ID Funcional: 4349885-0

 
 
Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Luzente de Lima, Diretor, em 21/10/2025, às 16:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013,
de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 116979846 e o código CRC F59F411B.
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